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- PREMIAÇÃO CULTURAS POPULARES E TRADICIONAIS -

No sétimo dia de maio de dois mil e vinte e quatro, representantes da Fundação Casa de
Cultura, quais sejam, Vinícius Aurélio Nunes Cota e Lívia Cristina Eládio Cruz, abriram o
envelope da Corporação Musical Monlevade, que, classificada como única suplente no
Resultado Final (Etapa de Mérito Cultural) do EDITAL 04/2024 - LEI PAULO GUSTAVO -
PREMIAÇÃO CULTURAS POPULARES E TRADICIONAIS - publicado no dia 05 (cinco) de
abril de dois mil e vinte e quatro e convocado para ocupar vaga da Associação Cultural de
Congado de João Monlevade, inabilitada conforme Resultado de Habilitação publicado no dia
25 (vinte e cinco) de abril de dois mil e vinte e quatro. Conferida a documentação, foi definido o
resultado abaixo:

- - - - - - - - - - - -- - - - -- - - - -- - - -

Vinícius Aurélio Nunes Cota

- - - - - - - - - - - -- - - - -- - - - -- - - -

Lívia Cristina Eládio Cruz

Assinam pela Comissão Gestora da Lei Paulo Gustavo no Município (Portaria 294/2023):

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - -

Débora Antonieta Silva Barcellos Teodoro

PROPONENTE SITUAÇÃO
Corporação Musical Monlevade Habilitado



- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - -

Ícaro Trindade Carvalho

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - -

Jamilly Jully dos Santos Felipe

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - -

Nadja Lírio Furtado

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - -

Renata Aparecida Braz


